
 
 

Gabinete do Vereador Roque Chile
 

 
 
O(A) Vereador(a) que esta subscreve, vem, pelas prerrogativas garantidas na Lei Orgânica
Municipal e com base no Regimento Interno desta Casa, apresentar a seguinte:
 
 
 

INDICAÇÃO
 

 
 
Assunto: Criação de uma terceira faixa exclusiva para ônibus e transporte escolar na
BR-101, no perímetro urbano de Linhares, visando à melhoria da mobilidade e fluidez
do trânsito.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

 
 
O  Vereador  Roque  Chile,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  regimentais,  vem,
respeitosamente,  indicar  à  Concessionária  ECO101  a  necessidade  de  estudos  e
implantação de uma terceira faixa exclusiva para ônibus e transporte escolar ao longo
do perímetro urbano da BR-101, em Linhares, especialmente nos trechos de maior fluxo e
concentração de acessos aos bairros e instituições de ensino.
 
O tráfego  na  região  tem se  tornado  cada  vez  mais  intenso,  com grande  volume de
veículos leves, pesados, ônibus e transporte escolar, especialmente nos horários de
pico (início da manhã e final da tarde). As pistas laterais, utilizadas como vias de apoio,
frequentemente ficam congestionadas, dificultando a circulação, atrasando o transporte
coletivo e aumentando o risco de acidentes.
 
A criação de uma faixa exclusiva para ônibus e transporte escolar — preferencialmente
no  sentido  Canivete  x  Centro  e  Centro  x  Canivete,  nos  trechos  urbanos  de  maior
densidade — traria benefícios diretos à mobilidade urbana, tais como:
 

Melhoria da fluidez e redução dos congestionamentos nas pistas laterais;
 
Maior pontualidade e eficiência no transporte público e escolar;
 
Diminuição de riscos de acidentes e de ultrapassagens perigosas;
 
Priorização do transporte coletivo, em conformidade com as diretrizes nacionais de
mobilidade urbana sustentável;
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Menor emissão de poluentes e menor consumo de combustível, pela redução de
tempo de espera e paradas constantes.
 

Além de atender a uma demanda crescente da população linharense, a medida reforça o
compromisso  da  ECO101  com  a  segurança  viária,  a  mobilidade  eficiente  e  o
desenvolvimento urbano ordenado do município.
 
Dessa  forma,  indica-se  à  ECO101  que  realize  estudo  técnico  de  viabilidade  para
implantação  dessa  terceira  faixa  exclusiva,  definindo  trechos  prioritários,  sinalização
adequada,  e  integração  com  os  acessos  já  existentes,  de  modo  a  garantir  fluidez,
segurança e conforto aos usuários da rodovia e moradores da cidade.
 
 
 
 
Plenário “Joaquim Calmon”, 28 de outubro de 2025.
 
 
 

Vereador(a) Roque Chile – MDB
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